
ANEXO 1- 
TERMO DE REFERÊNCIA 

Tipo de serviço 
(X) Serviço não continuado; 
( ) Serviço continuado SEM dedicação exclusiva de mão de obra; 
( ) Serviço continuado COM dedicação exclusiva de mão de obra; 
( ) Serviço comuns de engenharia; 
( ) Material de consumo; 

) Material permanente / equipamento; 
) Obra. 

1. DO OBJETO E DO VALOR ESTIMADO 
1.1. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA DIVUI 
COLETIVAS DE IMPRENSA E ENTREVISTA DE 
GOVERNAMENTAIS CONTENDO MATERIA DE NT 
EM EMISSORA DE ALCANCE EM TODO TERRItÓF 
DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE GROAÍI 
exigências estabelecidas neste instrumento: 

DE SPOTS, TESTEMUNHAIS, 
EM RÁDIOS DAS AÇÕES 
)i'!j3í .ICO, COM VEICULAÇÃO 

ATENDER A DEMANDA DE 
oni'ormc condições, quantidades e 

DESCRIÇÂ IINU 
W1 

J*J $MS' SÀPS ITEM 
( 

*DM 
SPOTS r 

01. SPOTS DE DURAÇÃO DE 30" SERV 100 70 50 0 460 R$72,00 

J1RINTAl2P2±DOS __________ 33.120,00 

SPOTS60 
02. SPOTS DE 60" (SESSENTA) SERV 50 60 100 0 420 R$74,00 

SEGUNDOS 

M6080 

1 
_________

TESTEMUNHAL 
MINUTO R$217,00 R$ 

03. TESTEMUNHAL 	DE SERV 60 60 70 0 360 78.120,00 
DURAÇÃO 	DE 	ATÉ 	01 
MINUTO  
COLETIVA 45 MINUTOS 

COLETIVA DE IMPRENSA 
COM 	PREFEITO, 	VICE 	- 

04. PREFEITO, SECRETÁRIOS E SERV 8 •. 	9 8 9 8 8 50 R$ 
CONVIDADOS 	DE R$1.066,67 53.333,50 
DURAÇÃO 	DE 	ATÉ 	45 
MINUTOS  
ENTREVISTA 	IS 
MINUTOS 

ENTREVISTA DE CAMPO 
05. COM O PREFEITO VICE . SERV 8 9 9 9 8 8 51 R$ 

PREFEITO, SECRETÁRIOS E R$1.066,67 54.400,17 
CONVIDADOS DE ATE 15 
MINUTOS  

1.2 	A contratação será efetivada por meio de termo de contrato; 
1.1.1. O prazo de vigência do contrato é até 31/12/2024, podendo ser prorrogado por interesse das partes 
até o limite de 5 (cinco) anos, com base no artigo 107, da Lei 14.133/21. 

2. FUNDAMENTO LEGAL DA CONTRATAÇÃO 
2.1. 	Art. 75, inc. II, da Lei n° 14.133/21 (outros serviços e compras inferiores a 59.906,02); 	
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3. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 
A prestação dos serviços de divulgação de spots, testemunhais, coletivas de imprensa e entrevistas de campo 
em rádios é fundamental para garantir a transparência e a eficiência das ações governamentais das Diversas 
Secretarias do município de Groaíras/CE. A veiculação dessas informações em emissoras de alcance em todo 
o território possibilita que a população tenha acesso a conteúdo de interesse público, promovendo a prestação 
de contas e a comunicação eficaz entre o poder público e a sociedade. 

4. DA CLASSIFICAÇÃO DOS BENS: 

4.1. 	Bens e serviços comuns: aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente 
definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado. (art. 6 0, XIII da Lei 14.133/21) 

5. INFORMAÇÕES IMPORTANTES ACERCA DO OBJETO E DA EXECUÇÃO DOS 
SERVIÇOS 
5.1. Os serviços serão executados conforme discriminado abaixo: 

5.1.1. O detalhamento e execução dos serviços: 

5.1.2. As coletivas de imprensas deverão ser agendadas; 

5.1.3. Os spots deverão ser revisados pela contratada antes da divulgação; 
5.1.4. O serviço deverá ser realizado nos locais determinados pela secretaria requisitante de acordo 
com as ordens de serviços, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, após a solicitação. 

6. DOCUMENTOS TÉCNICOS A SEREM EXIGIDOS DA PROPONENTE OU DA 

CONTRATADA 
6.1.Na forma prevista no anexo desde termo de referência. 

7. PAGAMENTO 
7.1. 	O pagamento ocorrerá conforme cláusula estabelecida em termo de contrato. 

8. DA VIGÊNCIA E DO PERÍODO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
8.1. 	Prazo de execução: até 31/12/2024 
8.2. 	Vigência: 31/12/2024 

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
9.1. 	Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as cláusulas 
contratuais e os termos de sua proposta; 
9.2. 	Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado, 
anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem corno o nome dos 
empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 
providências cabíveis; 
9.3. 	Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da execução dos 
serviços, fixando prazo para a sua correção; 
9.4. 	Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições estabelecidas no 
Termo de Referência/Projeto Básico e seus anexos; 
9.5. 	Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura fornecida pela contratada, 
no que couber. 
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9.6. 	Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como: 
9.6.1. exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar-se somente aos 
prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da contratação previr o atendimento 
direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao usuário; 
9.6.2. direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas; 
9.6.3. considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do próprio órgão ou 
entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito de concessão de diárias e passagens. 

	

9.7. 	Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do 

contrato; 

	

9.8. 	Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento; 

	

9.9. 	Cientificar o órgão de representação judicial do Município para adoção das medidas cabíveis quando 

do descumprimento das obrigações pela Contratada; 
9.10. Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais, quando a contratada houver se beneficiado da 
preferência estabelecida pelo art. 26, da Lei n° 14.133/21. 
9.11. a reparação dos vícios verificados dentro do prazo de garantia do serviço, tendo em vista o direitc 
assegurado à Contratante no art. 12 da Lei n°8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor). 

10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

10.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 
objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

10.1.1. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da relação 
da rede de assistência técnica autorizada, conforme o caso; 

10.1.2. responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 
27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990); 

10.1.3. comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

10.1.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior 
(art. 137,11) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

10.1.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou cm parte, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos'quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução ou dos materiais empregados, 

10.1.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos 
devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

10.1.7. Quando não for possível a verificação da regularidade nos sítios eletrônicos oficiais, a empresa 
contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para 
fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) 
certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a 
regularidade perante a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de 
Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT; 

10.1.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 
Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações 
trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante; 
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10. L9, Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal 
ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

	

10.1 .10. 	Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

	

10.1.11. 	Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação 
direta; 

	

10.1.12. 	Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei 
para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas 
de cargos previstas na legislação (art. 116 da Lei 14.133/21), conforme exigido na legislação pertinente; 

	

10.1.13. 	Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal 
do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único); 

	

10.1 .14. 	Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato; 

	

10.1 .15. 	Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 
sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 
objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, 11, d, da Lei n°14.133, 
de 2021. 

	

10.1.16. 	Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 
normas de segurança do Contratante, 

	

10.1.17. 	Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 
cumprimento das clausulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 
demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender as recomendações de boa técnica e a 
legislação de regência, 

	

10.1.18. 	Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n° 13.709, de 14 de 
agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da 
execução deste contrato; 

	

10.1.19. 	Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo 
as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores 
condições de segurança, higiene e disciplina. 

	

10.1.20. 	Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento 
congênere. 

	

10.1.21. 	Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de 
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

li. DO CONTROLE DA EXECUÇÃO DOS CONTRATOS 
11 .1. 0 acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da 
conformidade da prestação dos serviços e da alocação dos recursos necessários, de forma a assegurar o 
perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um ou mais representantes da Contratante, 
especialmente designados, na forma do art. 117 da Lei 14.133/21. 
11.2. O representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o acompanhamento e 
controle da execução dos serviços e do contrato. 
11.3. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos critérios 
previstos neste Termo de Referência/Projeto Básico. 	
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II .4. O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrênciàsverifícadas, adotando as 
providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o disposto nos § 1° do art. 
117 da Lei 14.133/21. 
11 .5. O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades assumidas pela 
Contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste Termo de Referência e na 
legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto no art. 137 da Lei 

14.133/21. 
11.6. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios 
redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica 
em corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 117 da 
Lei 14.133/21. 

12 DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO 
12.1. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 
constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser corrigidos/refeitos/substituídos no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, as custas da Contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades 
12.2. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 10 (dez dias), contados do recebimento 
provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço executado e materiais empregados, com a 
consequente aceitação mediante termo circunstanciado. 
12.3. O recebimento definitivo, ato que concretiza o ateste da execução dos serviços, será realizado pelo 
fiscal do contrato 
12.4. O fiscal do contrato analisara os relatórios e toda documentação apresentada pela fiscalização técnica 
e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicara as clausulas 
contratuais pertinentes, solicitando a CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções 
12.5. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada pelos 
prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 
12.6. A emissão da Nota Fiscal/Fatura deve ser precedida do recebimento definitivo dos serviços 

13. DO REAJUSTE 
13.1. Os preços contratados serão alterados, para mais ou para menos, conforme o caso, se houver, após a 
data da apresentação da proposta, criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços contratados 
13.1.1. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços contratados 
poderão sofrer reajustamento após o interregno de um ano, aplicando-se o índice INCC exclusivamente para 
as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. (art. 92, §§ 3 0  e 40  da Lei 14.1.33/21). 
13.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste. 
13.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à 
CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar 
memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 
13.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
13.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa 
mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em 
vigor. 
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13.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes 
	 índice oficial, para 

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
13.7. O reajuste será realizado por apostilamento. 

14. DAS INFRAÇÕES  E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

14.1. 	A contratada está sujeita às penalidades legais, em especial aquelas arroladas na Lei n° 14.133121. 
14.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à 

CONTRATADA as seguintes sanções: 
14.2.1. Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações contratuais 
consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam prejuízos significativos para o serviço 
contratado; 
14.2.2. Multa de: 

	

14.2.2.1. 	0,1% (um decimo por cento) ate 0,2% (dois décimos por cento) por dia sobre o valor do 
contrato em caso de atraso na execução dos serviços, limitada a incidência a 15 (quinze) dias Após o decimo 
quinto dia e a critério da Administração, no caso de execução com atrasa, poderá ocorrer a não-aceitação do 
objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da 

rescisão unilateral da avença, 

	

14.2.2.2. 	0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor de contrato, em caso de 
atraso na execução do objeto, por período superior ao previsto no subitem acima, ou de inexecução parcial da 
obrigação assumida; 

	

14.2.2.3. 	0,1% (um décimo por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o • valor de.contrato, em caso 

de inexecução total da obrigação assumida, 

	

14.2.2.4. 	0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso na apresentação da 
garantia (seja para reforço ou por ocasião de prorrogação), observado o máximo de 2% (dois por cento) O 
atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autorizara a Administração CONTRATANTE a promover a rescisão 
do contrato; 

	

14.2.2.5. 	as penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes entre 
si. 

	

14.2.2.6. 	A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é aplicável em 
quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa no subitem 19.1 deste Termo de Referência 
14.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Publica, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou ate que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante 
pelos prejuízos causados; 
14.3. As sanções previstas nos subitens poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com as de 
multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 
14.4. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 155 da Lei 14.133/21, as empresas ou profissionais 
que: 
14.4.1. tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento 
de quaisquer tributos; 
14.4.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
14.4.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos 
praticados. 

14.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto na 
Lei ri0  14.133/21, e subsidiariamente a Lei n°9.784, de 1999. 
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14.6. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem pagos, 
ou recolhidos em favor do Município, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos 
na Dívida Ativa do Município e cobrados judicialmente. 
14.6.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias, a 
contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 
14.7. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, 
a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código 

Civil. 
14.8. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta 
do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio 
da proporcionalidade. 
14.9. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração 
administrativa tipificada pela Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013, como ato lesivo à administração 
pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da 
responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, 
para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de 

Responsabilização - PAR. 
14.10. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à 
Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei n° 12.846, de 10  de agosto de 2013, 
seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 
14.11. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Municipal resultantes 
de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente publico. 
14.12. As penalidades serão obrigatoriamente registradas CEIS, CADICON. 

15. DISPOSIÇÕES GERAIS 
15.1. Do aviso de Dispensa de Licitação: O presente caso é de Dispensa de Licitação, conforme art. 75, 
inciso 1 e II, §3°, da lei n. 14.133/21, onde as contratações de que trata o 1 e II do caput do artigo serão 
preferencialmente precedidas de divulgação de aviso em sítio eletrônico oficial, pelo prazo mínimo de 3 
(três) dias úteis, com a especificação do objeto pretendido e com a manifestação de interesse da 
Administração em obter propostas adicionais de eventuais interessados, devendo ser selecionada a proposta 
mais vantajosa. 

ANEXO II— DOCUMErt4nÇÃO DA EMPRESA A SER CONTRATADA 

HABIIAITACÃO JURÍDICA: 

1) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede; Em se tratando de microempreendedor individual - MEl: Certificado da 
Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br ; Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em 
vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedade comercial; inclusive com as alterações 
contratuais, se houver ou da consolidação; Inscrição do ato constitutivo, na hipótese de sociedade civil; 
Documentos comprobatórios da eleição de seus administradores, no caso de sociedade por ações; Prova da 
diretoria em exercício, na hipótese de sociedade civil; Decreto de autorização, em sendo o caso de empresa 
ou sociedade estrangeira em funcionamento no país. 

li) CÓPIA DE DOCUMENTO OFICIAL COM FOTO E CPF, de Sócio-Administrador ou do titular da 
empresa, ou presidente da cooperativa, conforme o caso; 

Q. 



REGULARIDADE FISCAL 

1) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 
11) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal ou estadual, se houver, relativo ao domicílio ou 
sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
III) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede do 
licitante. 
IV) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Federal deverá ser feita através da Certidão de 
regularidade de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União (CND), emitidas 
pela Receita Federal do Brasil na forma da Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2 de outubro de 2014; 
V) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Estadual deverá ser feita através de Certidão 
Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Estadual; 
VI) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Municipal deverá ser feita através de Certidão 
Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Municipal. 
VII). Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, através de 
Certificado de Regularidade de Situação - CRS e; 

VIII). Prova de situação regular perante a Justiça do Trabalho, através da Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas - CNDT, conforme Lei 12.440/2011. 
IX - Declaração da Licitante em papel timbrado e assinado pelo representante legal, informando que cumpre 
a proibição prevista no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal. ou seja, de que não utiliza 
trabalho de menor de dezoito anos em atividades noturnas, perigosas ou insalubres, e de trabalho de 
menor de quatorze anos, salvo na condição de aprendiz, em papel da própria empresa, contendo o carimbo 
ou impresso identificador do CNPJ/MF da firma proponente, assinadas por pessoa legalmente habilitada e 
que seja possível. Identificar quem assinou. 

QUALIFICAÇÃO TÉCNICO-PROFISSIONAL E TÉCNICO-OPERACIONAL 

1) Comprovação de experiência lia execução de objeto de mesmo caráter e de igual complexidade ou 
superior, por meio de um ou mais "Atestados" e/ou "Certidões" fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de 
direito público ou privado em nome da empresa ou do seu sócio/titular. 
II) Declaração ou registro no sindicato dos  radialistas e publicitário do Ceará. 

QUALIFICAÇÃO ECONOMICO-FINANCEIRO 
1) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis (DItE) dos últimos dois exercícios sociais exigíveis, já 
exigíveis e apresentados na forma da lei; devidamente registrado na junta comercial da sede da licitante, 
acompanhado dos termos de abertura e de encerramento do Livro Diário - estes termos devidamente 
registrados na Junta Comercial. 
II) Certidão negativa de falência, recuperação judicial ou extrajudicial, expedida pelo distribuidor da sede da 
pessoa jurídica, ou de execução patrimonial. 

DECLARAÇÕES 

1) Comprovante de opção pelo Simples obtido através do site da Secretaria da Receita Federal, emitida por 
um período de até 90 (noventa) dias, salvo previsão de prazo diverso em lei ou em norma infralegal, ficando 
a licitante responsável por juntar a respectiva comprovação OU Declaração de responsabilidade do licitante 
para fins legais, sob as penas da lei, que cumprem os requisitos legais para qualificação como microempresa 
ou empresa de pequeno porte nas condições do Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de 
Pequeno Porte, instituído pela Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, em especial quanto ao 
seu art. 3°, podendo ser utilizado modelo próprio; 
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ANEXO III- 
MINUTA DE PROPOSTA DE PREÇOS 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE______ 
Ao setor de -  

Razão Social: 
CNPJ n°: 
Endereço: 
Fone: 
Representante: 
Cargo: 
E-mail: 
Te!: 
Prezados(as) Senhores(as), 
Apresentamos a V. Sas., nossa proposta para o objeto da Dispensa de Licitação 0• 

PREÇO GLOBAL de R$  
no iitn, 

com o 

___TSMTrÃ» smSl ffff Q  ,tir nEM tÉSÇR1Ç fl __ 
SPOTS 

01. SPOFS DE DURAÇÃO DE 30 SERV 100 70 50 60 80 100 460 R$ 

 (TRINTA) SEGUNDOS  

SPOTS6O 
01 SPOTS DE 60" (SESSENTA) SERV 50 60 100 60 70 80 420 ES 

SEGUNDOS  

TESTEMUNHAL 	1 
MINUTO 

03. TESTEMUNHAL 	DE SERV 60 60 70 60 60 50 360 

DURAÇÃO 	DE 	ATÉ 	01 
MINUTO  

COLETIVA 45 MINUTOS 
COLETIVA DE IMPRENSA 
COM 	PREFEITO, 	VICE 	- 

04. PREFEITO, SECRETÁRIOS E SERV 8 9 8 9 8 8 50 R$ 
CONVIDADOS 	DE 
DURAÇÃO 	DE 	ATÉ 	45 
MINUTOS  

ENTREVISTA 	IS 
MINUTOS 

ENTREVISTA DE CAMPO 
05. COM OPREFEITO VICE- SERV 8 9 9 9 8 8 51 1 	R$ 

PREFEITO, SECRETÁRIOS E 
DE ATÉ IS  

MINUTOS 

VALOR GLOBAL: R$ XXXX (XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX). 

Prazo de Entrega: Conforme Termo de Referência. 
A proposta terá validade por 60 (sessenta) dias. 

XX de XXXXXXXXXX de 2024. 

Responsável Legal 

O 	 , 


